
 6 – quarta-feira, 22 de Março de 2023 diário do executivo Minas Gerais 
ProCESSo ADMINISTrATIvo - EDITAL DE 

CHAMAMENTo – DPGF/GrH/Nº 66/2023 .
A Gerente de recursos Humanos – responsável pela Instauração do 
Processo Administrativo, tendo em vista o disposto no § 4º, do art . 37, 
da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, comunica a instauração do Processo 
Administrativo nº 66/2023, ficando os sucessores de FRANCISCO 
NAIM DE ASSIS, MASP 1030248-7, intimados para, no prazo de 10 
dias, a partir da ciência deste documento, ter conhecimento dos atos 
praticados por esta Unidade, localizada à Avenida dos Andradas, nº 
1.120, Bairro Santa Efigênia – Belo Horizonte, Minas Gerais – Cep: 
30.120-016, no horário de 08:00 às 17:00 horas, podendo formular 
alegação em sua defesa, em conformidade com o disposto no art . 8º da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente intimação .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - EDITAL DE 
CHAMAMENTo – DPGF/GrH/Nº 67/2023 .

A Gerente de recursos Humanos – responsável pela Instauração do 
Processo Administrativo, tendo em vista o disposto no § 4º, do art . 37, 
da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, comunica a instauração do Processo 
Administrativo nº 67/2023, ficando os sucessores de GERALDA DE 
CASTro oLIvEIrA, MASP 1021450-0, intimados para, no prazo 
de 10 dias, a partir da ciência deste documento, ter conhecimento dos 

atos praticados por esta Unidade, localizada à Avenida dos Andradas, 
nº 1.120, Bairro Santa Efigênia – Belo Horizonte, Minas Gerais – Cep: 
30.120-016, no horário de 08:00 às 17:00 horas, podendo formular 
alegação em sua defesa, em conformidade com o disposto no art . 8º da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente intimação .

ProCESSo ADMINISTrATIvo - EDITAL DE 
CHAMAMENTo – DPGF/GrH/Nº 68/2023 .

A Gerente de recursos Humanos – responsável pela Instauração do 
Processo Administrativo, tendo em vista o disposto no § 4º, do art . 37, 
da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, comunica a instauração do Processo 
Administrativo nº 68/2023, ficando os sucessores de AUGUSTO 
vICENTE PINHEIro, MASP 1032350-9, intimados para, no prazo 
de 10 dias, a partir da ciência deste documento, ter conhecimento dos 
atos praticados por esta Unidade, localizada à Avenida dos Andradas, 
nº 1.120, Bairro Santa Efigênia – Belo Horizonte, Minas Gerais – Cep: 
30.120-016, no horário de 08:00 às 17:00 horas, podendo formular 
alegação em sua defesa, em conformidade com o disposto no art . 8º da 
Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . o processo terá continuidade 
independentemente do atendimento da presente intimação .

21 1765405 - 1

resolve:
Art . 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo nº5007380-69 .2020 .8 .13 .0480 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de março de 2023 .
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1374757/1 DIEGo CHrISLEY ALvES LEMoS ASP III B Iv A 13/02/2023

21 1764978 - 1

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: rogério Greco

Expediente
rESoLuÇÃo SEJuSP N° 208, DE 16 DE MArÇo DE 2023 .

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5142496-23 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5142496-23 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de março de 2023 .
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1108817/6 WEBErTY DENNEr DA SILvA ASP II C III B 24/02/2023

21 1764982 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 205, DE 16 DE MArÇo DE 2023 . 
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública . 
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e; 
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial 5000660-16 .2021 .8 .13 .0686, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o nível subsequente, 
retroativa a 31 de dezembro de 2020, bem como novas promoções observando o disposto no art . 3º, inciso II, do Decreto nº 44 .769/2008 . 
resolve:
 Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5000660-16 .2021 .8 .13 .0686 . 
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

 Belo Horizonte, 16 de março de 2023 . 
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1446986/0 PABLo oLIvEIrA DE DEuS ASP II B III A 31/12/2022

21 1764977 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 209, DE 16 DE MArÇo DE 2023 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo  DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio  de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art .  11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do  Processo Judicial nº 5086909-16 .2021 .8 .13 .0024, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,  condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a  promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II, 
Grau B, retroativa à data do requerimento administrativo – 05 de fevereiro de 2021, bem como as promoções subsequentes decorrido o prazo de 02 
(dois) anos em cada nível, desde que preencha os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja 
equivalente ao título utilizado para este fim.
resolve:
Art .1° - Conceder  a segunda Promoção  por Escolaridade Adicional, na carreira da servidora constante no anexo I desta resolução, lotada na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo nº  5086909-16 .2021 .8 .13 .0024 .
Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de março de 2023 .
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1381299/5 rAPHAELA SINArA AMArAL DoS SANToS ASP II C III B 05/02/2023

21 1764983 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 207, DE 16 DE MArÇo DE 2023 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001427-75 .2021 .8 .13 .0194, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, conforme critérios 
elencados na referente legislação .
resolve:
 Art .1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Nº5001427-75 .2021 .8 .13 .0194 .
 Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 16 de março de 2023 .
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1239489/6 MArCELo FErrEIrA DE oLIvEIrA ASP II C III B 17/02/2023

21 1764981 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 206, DE 16 DE MArÇo DE 2023
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5007380-69 .2020 .8 .13 .0480, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível II 
- Grau A, a partir de 13 de Fevereiro de 2019, concedendo novas promoções a cada dois anos de efetivo exercício no mesmo nível, até que seja 
promovido ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao do título de graduação .

ATo N° 181/2023 TorNA SEM EFEITo -rETIFICAÇÃo DE 
AFASTAMENTo PrELIMINAr APoSENTADorIA
TorNA SEM EFEITo o ato 174/2023 de 16/03/2023, publicado em  
18/03/2023, que dispõe sobre Retificação de Afastamento Preliminar 
Aposentadoria dos servidores desta Secretaria, por motivo de erro 
material na publicação .

 Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de recursos Humanos

21 1765455 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
505/2021, publicada no Minas Gerais de 24 de dezembro de 2021, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos osman conforme PorTArIA/
NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 505/2021, tendo em vista o disposto 
no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, combinado 
com o art . 256 do Código de Processo Civil, NoTIFICA, durante 08 
(oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, por 
se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PAD 505/2021 . No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, 
caso queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, estando sujeito a 
uma das penalidades previstas artigo 216, incisos I, v e vI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
249, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou v do referido 
Diploma Legal, sob pena de rEvELIA . Processado: LEoNArDo 
GoNCALvES - MASP 905 .690-4 .

Belo Horizonte 16 de março de 2023
Sheila Santos osman
MASP 1 .196 .188-5

Presidente de Comissão
16 1763353 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
505/2022, publicada no Minas Gerais de 24 de dezembro de 2021, sob 
a presidência da servidora Sheila Santos osman conforme PorTArIA/
NuCAD/CSet - SEJuSP/PAD Nº 505/2021, tendo em  vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
combinado com o art . 256 do Código de Processo Civil, NoTIFICA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo discriminado, 
por se achar em local incerto e não sabido, para tomar ciência de que 
foi aberto em seu desfavor o PAD 505/2021 .  No prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, o processado poderá entrar em contato com a 
comissão processante, através do e-mail comissao07nucad@gmail.com 
a fim de tomar conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
constituir advogado, apresentar rol de testemunhas e defesa prévia, 
caso queira, para os fatos a ele atribuídos, que caracterizam, em tese, 
ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural,  estando sujeito a 
uma das penalidades previstas  artigo 216, incisos I, v e vI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
249, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou v do referido 
Diploma Legal, sob pena de rEvELIA . Processado: LEoNArDo 
GoNCALvES - MASP 905 .690-4 . 

Belo Horizonte 16 de março de 2023
Sheila Santos osman
MASP 1 .196 .188-5

Presidente de Comissão
16 1763082 - 1

ATo 00183/2023 - CoNCESSÃo DE LICENÇA Por MoTIvo DE 
DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLIA CoNCEDE LICENÇA Por 
MoTIvo DE DoENÇA EM PESSoA DA FAMÍLIA, nos termos do 
art. 1º da Resolução SEPLAG nº 59, de 28/11/2005, à servidora MASP: 
1387189-2 - KELLY roBErTA AGuIAr BrAGA, por 60 dias, a 
partir da data de publicação .

Belo Horizonte, 20 de março de 2023
roGErIo GrECo

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
21 1764954 - 1

ATo DE rETIFICAÇÃo Nº 185/2023
 rETIFICA No ATo N .º 115/2023 de Afastamento Preliminar 
à Aposentadoria os servidores: em Afastamento Preliminar à 
Aposentadoria . MaSP: 1 .172 .863-1, ADELINo MArQuES rIBEIro, 
ASP II/E, por motivo de incorreção na data do afastamento, publicado 
em 01/03/2023 . onde se lê:  a contar de 10/02/2022  Leia-se: a contar 
de 10/02/2023 . 
MaSP: 1 .079 .751-2, vIrGILIo PAuLo DoS SANToS, AGSE 
III/E, por motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 
01/03/2023 . onde se lê:  a contar de 06/02/2022  Leia-se: a contar de 
06/02/2023 .
MaSP: 1 .173 .100-7, DISLEY MorEIrA DE oLIvEIrA, ASP III/E, 
por motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 
01/03/2023 . onde se lê:  a contar de 13/02/2022  Leia-se: a contar de 
13/02/2023 .
MaSP: 379 .517-6, rENATo DIAS ABrEu ABBuD, ASP Iv/E, por 
motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 01/03/2023 . 
onde se lê:  a contar de 09/02/2022  Leia-se: a contar de 09/02/2023 .
MaSP: 381 .576-8, ADALBErTo DA roCHA FIGuEIrEDo, ASP 
III/J, por motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 
01/03/2023 . onde se lê:  a contar de 06/02/2022  Leia-se: a contar de 
06/02/2023 .
MaSP: 378 .639-9, HuDSoN CLAuDIo DA SILvA, ASP II/B, por 
motivo de incorreção na data do afastamento, publicado em 01/03/2023 . 
onde se lê:  a contar de 07/02/2022 Leia-se: a contar de 07/02/2023 .
MaSP: 901 .754-2, JorGE CÂNDIDo DINIZ, ASP I/D, por motivo de 
incorreção na data do afastamento, publicado em 01/03/2023 . onde se 
lê:  a contar de 07/02/2022  Leia-se: a contar de 07/02/2023 . 

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de recursos Humanos

21 1765461 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
017/2021, publicado no Diário Oficial de Minas Gerais, em 14/01/2021, 
Luciano Silva Marcílio, conforme PorTArIA/NuCAD/Cset - 
SEJuSP/PAD Nº 017/2021, tendo em vista o disposto no artigo 234 da 
Lei Estadual nº 869/1952, CoNvoCA E CITA, pelo prazo de 20 (vinte) 
dias, o servidor GErSoN DE SouZA roSA - MaSP 1 .221 .011-8, 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na 
sede do NuCAD, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
rodovia Papa João Paulo II, 4143, 3º andar do Edifício Minas, bairro 
Serra verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31 .630-900, nos dias úteis, 
das 08h00min às 17h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail “nucad@gmail.com” no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da 4ª (quarta) e última publicação deste edital no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente ou por 
defensor, tomar conhecimento do respectivo Processo Administrativo 
Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa para o 
fato que lhe é atribuído por, em tese, faltar ao trabalho habitualmente 
e ininterruptamente, sem justificativa plausível, a partir de abril/2018, 
supostamente, abandonando o cargo para o qual foi nomeado, conduta 
esta que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto no 
art . 216, incisos I e vI c/c art . 245, caput e parágrafo único e art . 246, 
inciso I, com incidência no art . 249, inciso II da Lei 869/1952, estando 
sujeito a uma das penalidades previstas no art . 244, inciso I, III e v do 
referido Diploma Estatutário, sob pena de rEvELIA e designação de 
defensor “ex-officio”.

Belo Horizonte, 01 de março de 2023
Luciano Silva Marcílio

Masp 1 .078 .013-8
Presidente de Comissão

01 1755528 - 1

Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

 A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM do 
Triângulo Mineiro, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou à Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo 
Mineiro a: 1) Licença de operação Corretiva (LAC1): *Livio rinzler/
Fazenda Cachoeirinha – Mat . 70 .957, - Avicultura e Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, - Araguari/MG, PA/SLA n° 585/2023, Classe 3 . 

(a) Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM Triângulo Mineiro .

21 1765134 - 1

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Município de Congonhal, Canalização e/ou retificação de curso 
d’água, Congonhal/MG, Processo nº 518/2023 . 2) Silvio Jose Ferreira, 
Torrefação e moagem de grãos, Botelhos/MG, Processo nº 535/2023 . 3) 
Wagner Silva, Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual, 
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Santa rita de 
Caldas/MG, Processo nº 536/2023 . 4) Auto Posto vilhena Ltda ., Postos 
revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação, Muzambinho/MG, Processo nº 555/2023 . 
5) Morro Grande Participações Ltda ., Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Passos/MG, Processo nº 556/2023 . 6) Comércio de Combustíveis Nova 
Aliança Três Corações III Ltda ., Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Três Corações/MG, Processo nº 576/2023 .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

21 1765343 - 1

Edital de convocação de Audiência Pública sobre o EIA/rIMA do 
empreendimento Mineração CoNEMP LTDA - Projeto Serro, inscrita 
no CNPJ sob o nº 21 .997 .929/0001-07, atividades Lavra a céu aberto 
- Minério de ferro; unidade de Tratamento de Minerais - uTM, com 
tratamento a seco; Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro; Disposição 
de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e 
IIB, segundo a NBr 10 .004) em cava de mina, em caráter temporário 
ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento para 
contenção; Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação, com registros na ANM 
sob os nºs 005 .130/1956 e 831 .516/2004, no município de Serro/MG . A 
Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha, 
convoca os interessados a comparecer à Audiência Pública sobre 
o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo relatório de 
Impacto Ambiental (rIMA) do empreendimento Mineração CoNEMP 
LTDA – Projeto Serro, PA nº 1979/2022, Classe 3, Licença Ambiental 
Concomitante – LAC2 (LP+LI), localizado no município de Serro/MG, 
a realizar-se no dia 18 de abril de 2023, às 18:00 horas, no Ginásio 
Poliesportivo “oswaldo França Júnior” – rua Deputado Augusto 
Clementino, S/N – Bairro: Machadinho, Serro/MG .
Informa, ainda, que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados 
na SuPrAM Jequitinhonha, na Avenida da Saudade nº 335, Bairro 
Centro, Diamantina/MG, das 8:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 
horas às 16:00 horas, e ainda nos links https://herculanomineracao.com.
br/serro/ e http://sistemas .meioambiente .mg .gov .br/licenciamento/site/
view-audiencia?id=44 .

(a) rita de Cassia Silva Braga e Braga . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha . 
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